
 

EDITAL III - INSCRIÇÃO PARA ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NO NPJ NÚCLEO DE 
PRÁTICA JURÍDICA - 2016/1 

 

I. O período de inscrição para estágio obrigatório no NPJ - Núcleo de Prática Jurídica 
Faceli realizar-se-á no período de 15/12/2015 a 17/01/2016, das 8h às 18h. As vagas 
e respectivos horários de estágio serão preenchidos por ordem cronológica de data e 
horário de matrícula, feitos em formulário próprio de inscrição, devidamente 
preenchida e assinada pelo aluno, na Secretaria do NPJ – Núcleo de Prática Jurídica 
da FACELI. 

II. Salvo motivo de caso fortuito ou foça maior, reconhecido pela Coordenação do NPJ, 
o prazo de inscrição não será prorrogado. 

III. No ato da inscrição, o aluno deverá: 

a) Preencher integralmente a ficha de inscrição, assinando-a e protocolando-a na 
Secretaria do NPJ da FACELI, dentro do prazo acima estipulado; 

b) Indicar o membro da dupla, o qual deverá fazer a inscrição obrigatoriamente em 
conjunto com quem o indicou, uma vez que os trabalhos no NPJ sempre são efetuados 
por duplas de alunos estagiários. A falta de indicação será suprida pela formação da 
dupla pela Coordenação do NPJ, observando-se o critério da ordem de matricula; 

c) Selecionar, obrigatoriamente, 03 (três) opções de dias e horários constantes no 
Anexo I deste Edital, para realizar o estágio, sendo que 1 (um) plantão deverá ser 
obrigatoriamente em turno diverso dos demais. Cada plantão tem a duração de 2h 
(duas horas) semanais. 

d) estar devidamente matriculado a partir do 7º (sétimo) período do curso de 
Direito. 

IV. Após confirmada a matrícula o aluno poderá requerer, no mesmo prazo de 
15/12/2015 a 17/01/2016, das 8h às 18h, em formulário próprio, a SOLICITAÇÃO DE 
DISPENSA DO ESTÁGIO, de acordo com as normas internas do NPJ. 

V. As atividades e Calendário Acadêmico do NPJ serão divulgados em momento 
oportuno, após a divulgação do Calendário Acadêmico Oficial da Faceli 2016. 

 

 

Linhares/ES, 07 de dezembro de 2015. 

WACSON SILVA 
Coordenador do NPJ/FACELI 

 



Edital III – NPJ/FACELI 

  

ANEXO I 

Dias e Horários dos Plantões do NPJ 

  

Plantão Quantidade de Vagas por Plantão 

Segunda-feira 08h às 10h 08 vagas (04 duplas) 

Segunda-feira 10h às 12h 08 vagas (04 duplas) 

Segunda-feira 13h às 15h 08 vagas (04 duplas) 

Segunda-feira 15h às 17h 08 vagas (04 duplas) 

Terça-feira 08h às 10h 12 vagas (06 duplas) 

Terça-feira 10h às 12h 12 vagas (06 duplas) 

Terça-feira 13h às 15h 08 vagas (04 duplas) 

Terça-feira 15h às 17h 08 vagas (04 duplas) 

Quarta-feira 08h às 10h 08 vagas (04 duplas) 

Quarta-feira 10h às 12h 08 vagas (04 duplas) 

Quarta-feira 13h às 15h 08 vagas (04 duplas) 

Quarta-feira 15h às 17h 08 vagas (04 duplas) 

Quinta-feira 08h às 10h 08 vagas (04 duplas) 

Quinta-feira 10h às 12h 08 vagas (04 duplas) 

Quinta-feira 13h às 15h 08 vagas (04 duplas) 

Quinta-feira 15h às 17h 08 vagas (04 duplas) 

Sexta-feira 08h às 10h 08 vagas (04 duplas) 

Sexta-feira 10h às 12h 08 vagas (04 duplas) 

Sexta-feira 13h às 15h 08 vagas (04 duplas) 

Sexta-feira 15h às 17h 08 vagas (04 duplas) 

Total de vagas*:                                                                                   168 vagas 

*O número e as disposições de vagas poderão ser alterados para adequação do NPJ, 
após o resultado final das matrículas e dispensas efetivadas. 

  

 

Linhares/ES, 07 de dezembro de 2015. 

WACSON SILVA 
Coordenador do NPJ/FACELI 


